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LEI N9 1.875, DE 30 DE JCNHO DE 1986

"Autol:iza a cânara lJlun1cipal e a Prefeitura Muni

cipal de Cruzeiro a celebrar convênio com o

Instituto de Previdência <b Esta<b de são Paulo,

nos tenros da Lei n9 4.642, de 6 de agcsto de

1.98511
•

COutar PAurD ROBERIO DE CARVALHO SCM1ILLA, Prefeito MUl'lChc!

pa1 de Cruzeiro, EstaClo ele são Paulo, no tEO de StES atribuições legais;

FAZ SABER QUE A C'.ÂWillA .M.tNICIPAL AProvou E ELE SANCIONA A

SEGUINTE LEI:

Artigo 19 - Ficam a Cârrara JYlunicip3.1 e a Prefeitura Munic!.

pal, de Cruzeiro autorizadas, nos temos da presente lei, a realizar convênio

com o Instituto de Previdência do Estado de são Paulo, para ext.ensão aos seus

Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito das dísposãçôes da Lei n9 4.642, de 6 de

agasto de 1.985, que rege a carteira de Pre~i.dência dos Vereadores e Prefeito

do Estado de são Paulo, com o objetivo de assegurar a pensão parlarrentar aos

\e:readores,Prefeito e Vioe-Prefeito e pensão ~-,ga1 aos seus ôependentes ,

Artigo 29 - Farão parte integrante Cb aJnvênio a ser f:i.rIra

do, as díspoaíções da Lei 4.642, de 6 de agosto ce 1.985, ccnsãderanôo-se aPJ:2.

varo desde qus assinado pelo IPESP, pela cânara Municipal e pelo Prefeito Muni

cipal, ou os seus representantes legais.

Artigo 39 - Poc3.exão inscrever-se na carteira de Previdência

cDs Vereaébres e Prefeitos do Estado de são Paulo, o Prefeito e o Vice-PJ:efei-

to de Cruzeiro.

Artigo 49 - As cEspesas deco:rrentes da eJeCUÇão da pre!$élltf/

\
\

1



Estado de São Paulo

0025~
PROCURADORIA JURíDICA

lei qumto ao Pmfeito e Vice-Pmfeito, correrão por ccnta de ct:érlito especí.al,

a ser aberto no corrente e~clcio e consignado no ozçanento eh :Poder E1eCUti

~ Municipal e, quanto aos vereaébres, à conta do Ozçame.nto V1<Jmte da Cânara

M1.nicipal..

Pamgrafo Oniro - Fica autorizada a abertura cb crédito especial,

de que trata este artigo, na foma artig:> 43, da lei federal 4.320/67.

Artigo 59 - ei entzarã em vigor na data Ce sua publi-

caçao-.

Publicacb na Secretaria àa Prefeitura Municipal de Crozei

zo, em 30 de junho õe 1986.




